COMISSAO DE FINANCAS E TRIBUTACAO

PROJETO DE LEI N° 3734, DE 2012

Disciplina a organizacdo e o
funcionamento dos 6rgéos responsaveis pela
seguranca publica, nos termos do § 70 do
art. 144 da Constituicdo, institui o Sistema
Unico de Seguranca Publica - SUSP, dispbe
sobre a seguranca cidadd, e da& outras

providéncias.

EMENDA N°

Acrescente-se a parte final do inciso | do art. 9° do projeto a

seguinte expressao:

I - s e por sentenca proferida pela autoridade
judiciaria competente com resultado na absolvicdo por falta de
producdo de provas ou provas obtidas de forma contraria as

garantias e direitos individuais e coletivos ou delas derivadas;”

JUSTIFICATIVA

O Ministério Publico e o Poder Judiciario ficam atrelados as

provas obtidas na fase investigativa para efetiva condenacédo da parte figurada



COMO réu no processo, porém, se as provas forem obtidas de forma ilicita, ou de
forma fragil, facilmente havera a absolvi¢do por falta de provas, mas néo pelo fato
das mesmas nao existirem e sim pelo ndo afinco da autoridade de policia judiciaria
gue nédo as soube produzi-las de modo técnico e cientifico.

A alteracdo proposta visa atribuir, como critério de eficiéncia
para as policias judiciarias, a afericdo da qualidade das investigagbes com
consequente resultado na condenacéo efetiva do indiciado e posterior réu, pois ha
inlmeros casos em que o réu é absolvido por falta de provas por inércia das
policias na fase investigatéria ou por provas que foram obtidas de forma ilicita ou
resultante delas.

Por isso peco o apoio dos nobres pares para que a presente
emenda seja aprovada aumentando, assim, a eficiéncia na apuracdo dos delitos

com resultado na elevacado dos indices de condenacao do réu.

Sala da Comisséo, em 07 de junho de 2017

Deputada Keiko Ota
PSB/SP



